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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5896, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 15 da Lei Municipal 1269, de 31 de maio de 2019 (Lei de Aprovação do Plano Municipal de Saneamento 

Básico). 

CONSIDERANDO a realização e deliberação em Audiência Pública, acerca da necessidade de alteração do PMSB, realizada na data de 16 de julho 

de 2025. 

CONSIDERANDO a aprovação das alterações, pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico, em reunião ordinária ocorrida na data de 24 de julho 

de 2025, conforme disposto no § 2º do Artigo 15 da Lei Municipal 1269, de 31 de maio de 2019. 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do Artigo 56 da Lei Municipal 1269, de 31 de maio de 2019. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovada, na forma do Anexo I, alterações nos prazos e metas constantes no Plano Municipal de Saneamento Básico. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.  

Vargem Alta-ES, 03 de outubro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5899, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025. 

EXONERA, A PEDIDO, O SR. RONE ADRIANI FABRES DO CARGO COMISSIONADO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E 

CONSERVAÇÃO - CC - IV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o Sr. RONE ADRIANI FABRES do exercício do Cargo Comissionado Chefe de Departamento de Estradas e 

Conservação - CC - IV, da Secretaria Municipal de Interior. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de outubro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal
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LEIS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ÓRGÃO OFICIAL DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2025, EDIÇÃO 

Nº 2686 - LEI Nº 1580, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. 

ONDE SE LÊ: 

LEI Nº 1580, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A CONCESSÃO 

ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO QUE ESPECIFICA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

LEIA-SE: 

LEI Nº 1579, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A CONCESSÃO 

ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO QUE ESPECIFICA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Vargem Alta/ES, 06 de outubro de 2025. 

ELIESER RABELLO                                                                                                                                    

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 1579, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A CONCESSÃO 

ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO QUE ESPECIFICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 

concessão de uso de espaço público, destinado para exploração 

comercial de lojas/container, localizado no Terminal Rodoviário 

Municipal “Isidoro Salvador”. 

Parágrafo único. A concessão de uso de que trata o caput deste artigo 

será a título oneroso e se realizará mediante processo licitatório, na 

modalidade Leilão. 

Art. 2º Os espaços públicos a que se refere o artigo anterior são os 

representados no Anexo Único da presente Lei, a saber: 

a) Loja 1 - Loja Piso Térreo com Mezanino, com 50m² de área 

combinados; 

b) Loja 2 - Loja Piso Térreo com Mezanino, com 50m² de área 

combinados; 

c) Loja 3 - Loja Piso Térreo com Mezanino, com 50m² de área 

combinados; 

d) Loja 4 - Loja Piso Térreo com Mezanino, com 50m² de área 

combinados. 

d) Loja 5 - Loja Piso Térreo com Mezanino, com 68m² de área 

combinados. 

Parágrafo único. A natureza do empreendimento, a disposição de 

equipamentos e mobiliário a serem utilizados na instalação deverão 

observar o Termo de Referência e as disposições do edital do processo 

licitatório. 

Art. 3º A exploração dos serviços a serem prestados ficarão sujeitos à 

legislação e fiscalização do Poder concedente, incumbindo aos que as 

executarem, a sua permanente atualização e adequação às 

necessidades dos usuários. 

Art. 4º O edital de licitação, observadas as disposições da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e atualizações posteriores e da Lei Orgânica do 

Município, conterá exigências relativas: 

I - a observação da legislação relativa à execução de obras em espaços 

públicos, obedecendo, rigorosamente, o projeto aprovado; 

II - ao funcionamento das atividades no prazo e nas condições 

estabelecidas no instrumento de outorga; 

III - a não utilização do espaço concedido para finalidade diversa da 

aprovada, assim como a proibição de transferência ou cessão do 

espaço ou das atividades objeto de exploração a terceiros, ainda que 

parcialmente; 

IV - a autorização e aprovação prévia e expressa da concedente nas 

hipóteses da realização de eventuais benfeitorias na área cedida; 

V - ao cumprimento das exigências impostas como contrapartida, bem 

como ao pagamento dos tributos incidentes e todas as despesas 

decorrentes da concessão; 

VI - a responsabilização da concessionária, inclusive perante terceiros, 

por quaisquer prejuízos decorrentes da ocupação do espaço, bem 

como do trabalho, serviços e obras que executar; 

VII - desativação por parte da concessionária das instalações, inclusive 

com a remoção dos equipamentos e mobiliário, ao término do prazo 

pactuado, sem direito a qualquer retenção ou indenização, seja a que 

título for, pelas benfeitorias, ainda que necessárias, obras e trabalhos 

executados; 

VIII - a submissão por parte da concessionária à fiscalização, inspeções 

e vistorias periódicas da concedente, principalmente quanto às normas 

de segurança e saúde pública; 

IX - a manutenção da padronização e exigências técnicas estipuladas 

no edital; 

X - a responsabilidade da concessionária diante dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes, direta ou 

indiretamente, da execução dos serviços que se propõe a prestar. 

Art. 5º Extinta a concessão, por quaisquer dos meios previstos em lei 

ou no edital de licitação, retornam ao Poder concedente todos os bens 

reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário através 

do contrato. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correm por 

conta de dotações constantes no orçamento municipal, suplementadas 

se necessário. 

Art. 7º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial a Lei nº 1500, de 06 de maio 

de 2024. 

Vargem Alta-ES, 26 de setembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 230/2025 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR OLDAIR JOSÉ GUMIEIRO TEIXEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao Servidor 

Oldair José Gumieiro Teixeira – Cargo: Motorista I , matrícula nº 

010548, tipo de vínculo: efetivo, concedida pela Portaria nº 155/2025 e 

prorrogada pelas Portarias nº 188/2025 e 217/2025, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, pelo período de  28/09/2025 a 27/10/2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 28/09/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de outubro de 2025. 

 ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  

 

DATA LIMITE PARA PRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 09/10/2025, 

às 17:00h.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO 

NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS 

COMPRAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO, BEM COMO 

TREINAMENTO E SUPORTE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

O termo de referência e demais documentos técnicos poderão ser 

retirados no site www.vargemalta.es.gov.br. 

Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: 

propostas.vargemalta@gmail.com, telefones: (28) 3528-1900/ 99902-

7588 ou presencialmente. 

ID: 2025.071E0700001.09.0038 

Vargem Alta – ES, 06/10/2025 

Viviane de Oliveira Néspoli 

Agente de contratação 

_______________________________________________________________ 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  

DATA LIMITE PARA PRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 09/10/2025, 

às 17:00h.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ORGANIZAÇÃO/REALIZAÇÃO DE MINI FAZENDINHA E 

EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE, NA 27ª EXPO 

VARGEM ALTA.  

O termo de referência e demais documentos técnicos poderão ser 

retirados no site www.vargemalta.es.gov.br. 

Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: 

propostas.vargemalta@gmail.com, telefone: (28) 99902-7588 ou 

presencialmente. 

ID: 2025.071E0700001.09.0037 

Vargem Alta – ES, 06/10/2025 

Viviane de Oliveira Néspoli 

Agente de contratação 

_______________________________________________________________ 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 018/2025 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Pregoeiro, torna 

pública a SUSPENSÃO sine die do PE nº 018/2025, em virtude da 

necessidade de retificação do edital devido ao teor dos   pedidos de 

esclarecimento ao mesmo. Demais informações pelo e-mail: 

contratovargemalta@gmail.com, ou pelo telefone: (28)99942-6643. 

ID: 2025.071E0700001.01.0026 

Vargem Alta – ES, 06/10/2025 

Caio Roppe da Silva 

Pregoeiro 

_______________________________________________________________ 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 029/2024 

ID: 2024.071E0700001.02.0021 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, comunica a todos os interessados que, em decisão 

fundamentada, torna pública a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico 

Para Registro de Preço nº 029/2024, nos termos do art. 71, inciso II, 

da Lei nº 14.133/21, tendo por objeto o Registro de preços para 

eventual e futura aquisição de playground para instalação nas praças 

do município de Vargem Alta/ES. O inteiro teor da decisão encontra-se 

a disposição no site www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

www.vargemalta.es.gov.br, em 06/10/2025. 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________ 

AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

ID: 2025.071E0700001.01.0023 

A Prefeitura Municipal de Vargem Alta vem a público informar que, em 

prosseguimento ao processo de abertura do Pregão Eletrônico nº 

016/2025, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 

OBRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, 

obteve como melhor proposta a apresentada pela empresa 

PROSERVES COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANCA LTDA, 

vencedora no lote 1 no valor total de R$ 2.195.850,00 (dois milhões 

cento e noventa e cinco mil oitocentos e cinquenta reais), 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.vargemalta.es.gov.br/


Vargem Alta, segunda-feira, 06 de outubro de 2025 - Órgão Oficial do Município Nº 2692 Página 11 de 13 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Mediante indicação do pregoeiro e parecer jurídico HOMOLOGO a 

proposta elaborada pela empresa PROSERVES COMERCIO E 

SERVIÇOS DE SEGURANCA LTDA. 

Vargem Alta/ES,06 de outubro de 2025. 

 ELIESER RABELLO 

  Prefeito Municipal 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 – PMVA 

EDITAL Nº 139/2025 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, de 

26/09/2023, com  classificação final por meio do EDITAL Nº 003/2023, 

de 31/10/2023, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, 

Vargem Alta – ES, no período de até dois (02) dias úteis após a data 

de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar 

interesse na contratação temporária, munidos da documentação 

constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 

Alta na forma do item 6.1 – u, do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o 

respectivo cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência 

de Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento 

à avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

QUADRO GERAL 

 

CARGO: FISCAL SANITÁRIO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

4 679 EDMILSON FERREIRA 

ROSA 

Vargem Alta, 06 de outubro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 006/2025 - PGM 

DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE DE PROCESSOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS NO 

ÂMBITO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

CONSIDERANDO que compete à Procuradoria Geral do Município 

organizar, coordenar e supervisionar a tramitação de todos os 

processos judiciais e administrativos que envolvam interesses do 

Município, garantindo eficiência, segurança jurídica e a defesa integral 

do patrimônio público; 

CONSIDERANDO que a jurisprudência do STF, em especial o Tema 

1.010 (RE nº 837.311/PI, repercussão geral, Rel. Min. Luiz Fux), 

estabelece que cargos comissionados na advocacia pública devem se 

limitar às funções de direção, chefia e assessoramento, sendo vedada 

a substituição de funções finalísticas de Procuradores de carreira, o que 

reforça a necessidade de organizar a distribuição dos processos de 

forma a respeitar a competência de cada cargo; 

CONSIDERANDO o Acórdão nº 01163/2024-9 do Plenário do TCEES, 

que determina expressamente que pareceres sobre matérias de 

licitação devem ser emitidos por Procuradores efetivos, reforçando a 

necessidade de que processos de natureza técnica ou estratégica 

sejam atribuídos exclusivamente a profissionais concursados; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir equidade, transparência 

e rastreabilidade na distribuição de processos, evitando conflitos de 

competência e assegurando que as demandas do Município sejam 

acompanhadas por Procuradores efetivos; 

CONSIDERANDO que a correta distribuição entre Procuradores é 

fundamental para a continuidade da prestação jurisdicional e 

administrativa, inclusive em processos estratégicos, execuções fiscais, 

desapropriações e demandas de alto impacto, garantindo a defesa 

integral dos interesses do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer procedimentos uniformes para a distribuição, 

acompanhamento e controle de processos judiciais e administrativos, 

garantindo que a execução seja realizada somente pelos Procuradores 

Municipais. 

Art. 2º Esta Portaria aplica-se a todos os processos judiciais e 

administrativos de qualquer natureza (cíveis, fiscais, trabalhistas ou 

especiais) sob responsabilidade da Procuradoria Geral do Município, 

devendo a distribuição ocorrer exclusivamente entre Procuradores 

Municipais, de acordo com critérios de especialização, volume de 

trabalho e complexidade do processo, independentemente da 

Secretaria ou órgão de origem. 

 Art. 3º Todos os processos judiciais e administrativos sob 

responsabilidade da Procuradoria Geral do Município serão 

classificados previamente por natureza e complexidade, se for o caso, 

de modo a permitir sua distribuição adequada entre os Procuradores 

Municipais. 

I - As categorias mínimas, sem que se prejudiquem as demais, incluem: 

● Cível Geral – indenizações, contratos, responsabilidade civil, 

cobrança judicial. 

● Trabalhista e Previdenciário – reclamatórias, benefícios, 

aposentadorias, servidores. 

● Tributário e Fiscal – execuções fiscais, cobrança de tributos, 

fiscalização tributária. 
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● Licitatório e Contratos Administrativos – licitações, contratos, 

aditivos, renovações, dentre outros. 

● Desapropriações e Regularização Fundiária – aquisição 

compulsória, indenizações, Reurb. 

● Meio Ambiente e Urbanismo – licenciamento ambiental, 

fiscalização urbanística, tombamento de patrimônio. 

● Saúde Pública – contratos com hospitais, ESFs, 

medicamentos, convênios. 

● Educação – escolas, programas educacionais, 

terceirizações. 

● Assistência Social e Habitação – programas sociais, 

habitação, contratos com entidades privadas. 

● Segurança Pública e Trânsito – convênios, fiscalização, 

multas administrativas, acidentes. 

● Obras e Infraestrutura – licitações, contratos, execução de 

obras, fiscalização de empreendimentos. 

● Tecnologia e Informação – contratos de software, serviços de 

TI, proteção de dados. 

● Patrimônio Público e Bens Imóveis – administração, venda, 

aquisição, registro de bens municipais. 

● Recursos Humanos e Administração Interna – sindicâncias, 

PADs, reorganização administrativa. 

● Auditoria e Controle Interno – acompanhamento de 

auditorias, execução de determinações do Tribunal de Contas. 

● Projetos Estratégicos e Convênios – análise e 

acompanhamento de convênios e programas estratégicos. 

● Processos Emergenciais – medidas cautelares, mandados 

judiciais urgentes. 

● Propriedade Intelectual e Inovação – patentes, registros, 

contratos de inovação tecnológica. 

● Financeiro e Orçamentário – execução orçamentária, 

precatórios, OPVs, responsabilidade fiscal. 

● Assuntos Institucionais e Representação – conselhos, 

comissões, interlocução externa. 

● Usucapião – processos de reconhecimento de propriedade 

por usucapião, análise jurídica e acompanhamento judicial. 

II - Os processos relacionados a licitação e contratações estratégicas 

devem ser atribuídos exclusivamente a Procuradores Municipais 

efetivos, garantindo que pareceres jurídicos conclusivos e decisões de 

acompanhamento estejam amparados por servidores concursados, em 

estrita observância ao Tema 1.010 do STF (RE nº 837.311/PI, 

repercussão geral) prevenindo riscos de nulidade ou questionamentos 

legais futuros. 

III - Para facilitar o acompanhamento e a priorização, cada processo 

será classificado quanto à prioridade de tramitação, considerando: 

  a) Urgência legal – prazos processuais ou administrativos; 

  b) Relevância institucional – impacto financeiro, social ou 

estratégico; 

  c) Complexidade técnica – necessidade de análise 

aprofundada ou coordenação com outras áreas; 

  d) Histórico de tramitação – processos já em andamento, 

reincidência ou pendências anteriores. 

Art. 4º Considerando a atual composição da Procuradoria, os dois 

Procuradores Municipais dividirão as matérias da seguinte forma, 

podendo os nomes ser indicados na portaria: 

Procurador Matérias / Áreas de Responsabilidade 

Felipe Teles 

Santana 

1) Cível Geral; 2) Trabalhista e Previdenciário; 

3) Licitatório e Contratos Administrativos; 4) 

Saúde Pública; 5) Educação; 6) Assistência 

Social e Habitação; 7) Processos 

Emergenciais; 8) Projetos Estratégicos e 

Convênios; 9) Assuntos Institucionais e 

Representação;  10) Obras e Infraestrutura; 11) 

Meio Ambiente e Urbanismo. 

Lucas Vinícius 

Menezes Almeida 

1) Tributário e Fiscal; 2) Desapropriações e 

Regularização Fundiária; 3) Segurança Pública 

e Trânsito; 4) Tecnologia e Informação; 5) 

Patrimônio Público e Bens Imóveis; 6) 

Recursos Humanos e Administração Interna; 7) 

Auditoria e Controle Interno; 8) Propriedade 

Intelectual e Inovação; 9) Financeiro e 

Orçamentário; 10) Usucapião. 

 

§1º A distribuição acima é inicial e poderá ser ajustada pelo Procurador-

Geral em razão de: 

a) Volume de processos atribuídos a cada Procurador; 

b) Complexidade técnica ou necessidade de especialização; 

c) Afastamento temporário ou férias de qualquer Procurador; 

d) Demandas estratégicas emergentes ou urgentes do Município. 

§2º Todas as alterações na distribuição deverão ser formalmente 

registradas, indicando: 

a) Processo redistribuído; 

b) Nome do Procurador responsável; 

c) Data da redistribuição; 

d) Justificativa para alteração; 

e) Prazo para acompanhamento. 

§3º  Em matérias estratégicas ou sensíveis, como processos de 

licitação, desapropriações ou execuções fiscais, o Procurador-Geral 

poderá determinar a atuação conjunta de ambos os Procuradores, 

garantindo análise compartilhada, segurança jurídica e respaldo técnico 

completo. 

§4º Cada Procurador deverá acompanhar integralmente os processos 

de sua área, respeitando os princípios de celeridade, segurança 

jurídica, transparência e eficiência administrativa, e mantendo 

comunicação constante com o Procurador-Geral quanto a decisões 

estratégicas e prazos críticos. 

§5º  A distribuição será registrada em sistema de controle da PGM, 

contendo número do processo, tipo, Procurador responsável, data da 

distribuição e prazo legal, assegurando rastreabilidade e supervisão 

pelo Procurador-Geral. 

§6º O Procurador-Geral será responsável por supervisionar o 

andamento dos processos, podendo: 

 a) requisitar relatórios de acompanhamento; 

 b) redistribuir processos em caso de sobrecarga, urgência ou 

necessidade de especialização; 
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§7º O Procurador-Geral poderá exigir relatórios periódicos de 

acompanhamento, incluindo: 

a) processos concluídos ou pendentes; 

b) decisões tomadas; 

c) ocorrências de prazos críticos ou urgentes; 

d) eventuais redistribuições temporárias. 

§8º Na ausência do Procurador-Geral, as atribuições mencionadas nos 

parágrafos 6º e 7º serão exercidas pelo Subprocurador, e, na falta 

deste, por servidor a ser designado pelo Procurador, garantindo a 

continuidade da supervisão e acompanhamento dos processos de 

forma ininterrupta. 

Art. 5º Todos os processos administrativos distribuídos aos 

Procuradores Municipais deverão ser analisados, despachados ou 

devolvidos com manifestação no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir da data de distribuição registrada. 

Parágrafo único. O prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado pelo 

Procurador-Geral, mediante justificativa formal, em casos de: 

a) complexidade excepcional do processo; 

b) necessidade de atuação conjunta entre Procuradores; 

c) afastamento temporário do Procurador responsável; 

d) volume extraordinário de processos estratégicos. 

Art. 6º A presente Portaria aplica-se exclusivamente à Procuradoria 

Geral do Município de Vargem Alta. 

Art. 7º Os casos omissos serão decididos pelo Procurador Geral, 

observados os princípios da legalidade, eficiência e interesse público. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de outubro de 2025. 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 

Procuradora Geral do Município 

______________________________________________________________ 
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